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CLÁUSULA TERCEIRA 
DO REAJUSTE 

 
3.1 O direito ao reajuste, conforme CLÁUSULA QUINTA – ‘DO REAJUSTE E DO DESCONTO’ do 
Contrato, está resguardado e será realizado por meio de Termo Apostila, com base na variação do 
INPC dos últimos 12 (doze) meses, compreendido entre novembro/2020 a outubro/2021. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DO VALOR E DO PAGAMENTO 

 
4.1  O valor estimado total do presente termo é de R$ 7.990,20 (sete mil e novecentos e noventa reais 
e vinte centavos). 

 
4.1.1  Pela Taxa de Administração, a PRODEMGE pagará à CONTRATADA o valor mensal de 
R$5,79 (cinco reais e setenta e nove centavos), por estagiário administrado, na qual estará 
incluído o Seguro Obrigatório para cada estagiário. 

 
4.1.2  O valor da taxa de administração será o mesmo para estagiários com jornada de trabalho 
de 4 (quatro) e 6 (seis) horas. 

 
4.2  Pela Taxa de Recrutamento, a PRODEMGE pagará à CONTRATADA o valor de R$0,00 (zero reais), 
por estagiário, apenas no mês em que houver processos seletivos realizados pela CONTRATADA. A Taxa 
de Recrutamento já está embutida na Taxa de Administração. 
 

4.2.1 Não haverá incidência de pagamento da Taxa de Recrutamento nos casos de candidatos 
indicados pela PRODEMGE.  

  
4.3 Os valores devidos à CONTRATADA serão apurados com periodicidade mensal de acordo com a 
quantidade de serviços efetivamente prestados durante o período. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DA ASSINATURA DIGITAL 
 
5.1 A formalização deste aditivo ocorrerá de forma eletrônica, por meio da utilização de certificado 
digital, realizada por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Pública Brasileira - ICP Brasil, sendo suficiente para a integral vinculação das partes ao instrumento. 
 

5.1.1 A CONTRATADA está ciente de que deverá possuir certificado realizado por 
autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP Brasil válido. 

 
5.2  CONTRATADA está ciente e concorda que a tecnologia eletrônica utilizada para a 
formalização deste aditivo é suficiente para garantir a autenticidade e integridade deste documento, 
que será válido e plenamente executável no que diz respeito à relação jurídica aqui entabulada. 
 
5.3  A CONTRATADA possui a faculdade de contatar a PRODEMGE para dirimir dúvidas em relação à 
tecnologia utilizada para garantir a integridade e autenticidade do aditivo assinado e aceito 
eletronicamente. 
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